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EMENDA ADITIVA — PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
EPS?AUTORIADO PROJETO: Executivo Municipal ª;— %%aih. iªi—atºmSENHOR PRESIDENTE

gif—:(,» (já; “,; _ a..
Apresentamosà conmderªag () da'Ga & O seguinte:

_I) Insere pzzrrígl'rzj?) único no artigo 5” do ,Prcy'eto de Lei Conmleruerzlar nº 50/2078, com [: seguinteredação:

Art. 5” [,..0missís....]

Parágrafo único. O valºr remanescente oriundo das nlieymçõgs deverá ser utilizado
exclusiwnmzfe pam n*;kn'ma c/au :vstnuro de prédiºs público: mm valor histórico (,º/ou cultural
para (; nmnicílúo.

%

“; Cuida—se de emenda que visa garantir que O valorremanescente arrecadado com a alienação das áreas da Prefeitura constantesneste Projeto, ou seja, a sobra não utilizada na construção do CentroAdministrativo, seja destinada à recuperação patrimonial de prédios públicos devalor histórico e/ou cultural para a nossa cidade, tais como Lar Santana, Museudo Café e Histórico de Ribeirão Preto e tantos outros que merecem uma atençãoespecial pela sua relevância e se encontram à margem das prioridades públicasface dificuldades do erário municipal,


